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CONVÊNIO N': GO-52054/2003 -INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasllia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informàtica e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERA T1VA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS, com sede na Pça das Flores sem n', centro, São Domingos-GO, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOS~ BARBOSA DE SOUZA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco !nteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacIonalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
,,_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos. programas e equipamentos

~ entre os convenentes;

~ estimular a produção, captação e disseminação de Informação de interesse dos legisladores brasileiros,(J.- de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

).3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS. caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÂUSULA QUARTA deste Convênio; .~

.~
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA

LEGISLA TIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111 - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via interneI,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de- contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares .membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA;

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

1lI-

IV -• V-

~..'
'1! -

VII1-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credeociados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS; .

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido. nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existênc-ia do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÀO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

M2.1 -O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
~" de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos .e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA.
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

PV'"Ielonão cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto "à
~ finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das pre-scrições legais,

{!'-. mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;
. .

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.o~
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solue-1onados mediante entendimento entre os conve-nentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

£ç; ""fuM' f g
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília30 )Ó"Ánbt& de 2003 .

. . J2 ~t'. ":"'--'''-
reado~ José Barbosa de Souza

residente da Câmara Municipal de São Domingos
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

•

•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~ ~

,~,fo'tre:,,(6U.3n ,r f e g.i's :g"ov::b;
~:.,}'

. ,
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃODOMINGOS - GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Domingos:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Nome
P,.J)é-NILToN D6SoU::.A
Rf!!>6I/fO
F'ltvTONIl.SON IJbRGIIi'II

J)OS 5 rJ-
I..VCI(.rJ£ $RC~IJ
PoJ SPrNÍ, S

Ca o.
ECl<"TAI'?1O

!YmnJ/5íRlr/
1Y10íol2(~IA jJC

~6ye6~:>éN-Aut

1}1G!TfI JJOíUi

. .Telefone
] atestar instalação

[x.] treinamento

l><J atestar instalação
[ ] treinamento

[.Iatestar instalação
D<l treinamento

J atestar instalação
[ Itreinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• 'Dias da semana
]X ê'?' C\ r:;~-FO Pc 4

Horários
O g"Ã 5 J 2' I-( E J 4HÃ-S 1+

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:
Jo"u' 13~(i-.d '5"'-'0"-

J,/sé Barbosa de Souza
Câmara Municipal de São Domingos

Este formulário deverá ser encaminhado ao 'Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "C' do Senado Federal
Brasilio - DF - CEP 70/65-900.

Sim 0Não D
Sim 0Não D
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MUNICiplO DE SÃO DOMINGOS
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

Praça das Flores s/no - Centro São Domingos-GO
CNPJ:02.908.122/0001-06 - Fone: 4251509 - Fax: 4251554

Oficio nO086/2003 São Domingos-Go., 24 de setembro de 2003,

'.

•

AO PROGRAMA INTERLEGIS

A par de nossos cumprimentos, sirvo do presente para
encaminhar a Vossa Excelência, o convênio nO 00-52054/2003-
INTERLEGIS, bem como as informações, devidamente assinadas, para as
devidas providências.

Sendo o que neste apresentamos, antecipadamente
agradecemos, em tempo de elevar protestos de alta estima e distinta
consideração,

Atenciosamente,

Ao Excelentíssimo Senhor
PAULO FONTENELE E SILVA
DD. Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis--SSEPI
Brasília-DF.
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Senado Federal

Jo.':U_-
INTERLEGIS V'<3_ ~Jc'

FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

Estado:
I ()Q} A :rS ]

Município: -

15 ÁÕ DOM:! .vt5o S I
Nome do Rcsponsável junto ao Programa Interlegis:

IJoSe: íj~9-íJp54 D-'-(;_50_iJ_£-'--A ~
(P~~~oa autorizada pt:la Cámara qUE' (.stã realizando o aceite)

•
Assistência Técnica
f:mpl'CSll :

I (o ""£ LJ L-1 NK
Técnico:
[.MlJ(l1.1 Q J D JGGO 1

Dados dos equipamentos I'ecebidos:
lima Impressor-. L'SH 8ppm 2 l\IB paralda lusb X.;:: ---Ok

L Num.desérir: I eM)). L P (\ (/-f I "
\~7V'O

lim Microcomputador :\o\'ad.l. :\O-PD500/T5007 com 256 '>IBde memória
. , , /O\~

2, Num. série CP(: 10121. tP 8'1Y -.::=J 5G
OI'C:i' '-- -------.~

i'iulll. série Monilor: l}g98L3l@beI~ í' Num.serice'lew.,-: UJQLZ rA')f ~
r ,0 \,

Esl.bilizadorc's de potÉucia Illíllil1i~1 ha, quautidade: Igg li f}~

Foi Ministnldo cur~o de 3 hOI'as?

SIM! NAo -I£:I "'" I
Enl caso de SIi\1 no campo anterior. Mribua uni «Hu'dto.

(1\Iu;to Bom, Bom, Regular, Ruim) ~J (';:R;.j

-"---1
!
I_________________ . ..J

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da
instalação efetuada e/ou condições futur"o de funcionamento do ambiente i

-- Declaro ter recebido em perfeitas c-ondiçôes de funcionamento, os equipamentos acima !;specificados, -
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Ramos de Freitas. Presidente da Càma:ra Municipal de ltajá.-GO, ASSIJI,'ATI..'R.:\, 1510512003: VIGENCIA; A prir da data de as- entre o Centro de Informática e Prnces,amento de Dadol do Senado
ESPEcrE; Com'enio nO:GO.5206412003 • INTERLEGIS, celebrado sina:ura.!,,= vigência equivalente à duração do ProgI3Jl\lllnterlegis; Federal - PRODASEN, amando como Órgão Exealtor do 1'Togr.ama
entTe o Centro de Informá!ica e Proces~il'"entode Dados do Ser~do SIG~ATARIOS; Pelo Senado FMeraI _ PRODASEN . Exmo. Sr. Inlerlegis e a Cãmara Municipal de Smc!erlàndía-Gn; OBJETO, Es.
Federal. PRODASEN, atUando oomo Orgi'io Exe<:Utol"do ProgfJJna Mi.;o Lúcio Lacerda de Medciros . Direte,-hecmi\'o: Pelo Con. taheleocer e regular a participação da Casa Legisla':a no Prcgrmna
lnlch'gis e iI Câr,1iII3. Muni~ip..:i de J""upoiis.GO; OBJETO: Es- veniado, V=dol Manoel Soares Filho. P=ióente da Cámara. Mu- imeriegis; MODALlDADi::: Nos termos do disposto no An. :/.5. da
tabelecer e Il'gUlar a participação da Caia Legi,lativa 00 Programa nicipal de No,'o Gama-GO. Lei nO8.666, de 2J106J1993. bem.como SUll alterações; DATA DE
Interlegis;MODALlDADE: Nos lermo.; do disposto no An. 25, da ESPEC1E: Convênio nO:GO-5204512002 - rNTERLEGlS. cdebrado ASSr.-JATIlRA: 3110712002; V1GENCIA: A partir da data de as-
Lei nO 8.666. de 21/06/1993. bem .como SU3.5al:erações; DATA DE entre o Cen:ro de Infolil13rica e Proces,amento de Dal!os do Senado sinarura. -::om vigência equivalente à duração do Programa Inledegi~;
ASSINATURA; J3/08f2003; VIGESC1A: A partir da data de as. Federal - PRODASEN, aruando COma Órgão ExeculDr dO Proerama SIGNATAR10S; Pelo Senado Fedeal _ PRODASEN . Exmo. Sr.
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Lei n" .8.666, de 2 [106/1993, bern~oomo suas alteraçÕes; DATA DE entre o Centro de Infonnanca e PlDcess.am~lIlOde Dados; do Senado DATA DE ASSINATURA 13/06/2003 V1GENCIA
ASSINATURA: 041091209.3: \'IGENCIA: ,A partir ..da data de as~ Federal - PRODASEN. atuando, como Orgao .Executor do Programa ... ,". _ ' _ A.:partlr da data

." sinaMa,'.'p;l1flvigenci,ll.eq'llValeille ã.dUtição do'PrOg'r.im;a Intrtlegis;' Interlegis e a Câmara MUlÚcipal.dePadre Bemai-do'GO;'OBJETO'. ,: ..'de as~U1art<IJ.;com Vlgen,Cla eqw.,:ai~,e ~ duraç;lQ dO Programa
_ .• IGN~TA. RIOS,- ,p.elo,."Senado: Fedenl. "-,',f'R().DASEN\~.Exmo.';.s~,.: :.~EsClhele<.:ere regulai a participação .dac:asa :Legi.slariva'n.o 1'r5graii.a')~: relegt5;. ~1_G}I:~.T.õ'RIO.S:.Pelo ..S~;F!derill.' PR9pASEN .'
'.:, ,>~,.~d.i~L.~~~~ltéet:"D"',';lifu~~I,t:d~~DCt~o,.;1t.,~,'~~~?[-rdCOi5.~ti..;]merlegis; .'MODALlDADE, Nos. termOS.ao 'di~posUH'O. 'An.'; 25,; da (.,; '.:mo.-'Sr.' Mario' Lúci,o.'Larenladé MédeilOS": ..Dinitol~Exe.:uti,.o;

~,4UU y",=, =,_. "."•..~ ~ _ .., rl~ ""'h .••U4 ~,_~ ,.Lei n" 8.6'56, de 2111J6J1993, bem.= suas alterações; DATA DE . Conveniado. Vereador Hdiomar Dias do Carmo. Presldente da Cão
Municipal de Lasoa Santa-GO. . ASSINATURA; 31:07:2002; \'IGENClA: A parol da data de as-.. rr.ara ~un.icipal de Santa Dias do Ca.-mo-GO
ES.P.ECIE: C?nv~nio .li':: G()~52G2012002 •. TI:<.TERLEGIS,ct:lebrado ,. sillarurn. ,,"omvigénci.a equivalenle à duração do Progr;nna Inter1egls;>,E~.PÉCIE;:.Con~êrlio nO;,.GO-52029f2002 ... INTERLEGIS; celebrado

. ;.entTe o;C.entro ne ;lnfon'rkncã:-é.}'!~~lO'de Da,<.losdo .Senado. ",SIGNATARlOS: Pdo Senado Fedeml - PRODASEN .~:'Ex'rnQ.:Sr;,:.~,.,ene-e.oCentTo de)nformá:iea e.PTQcessainent". de Dados do Senado
..Federai ..c;.PRODASE;"l.-atiJandácomo,Orç-ão EJ<=.l:" ••.do,Pri>grama :,:.;"';1~oLUcio Lacerda de ~edeiros - .oimo,..E~~li\"~;::Pelo_~?n:>:, Fedeiàl:.,.'PRODASEN, ..aruàrido,'coTÍ1o,árgão,Exe<:U!or do Programa
' l'!tenegis.::e ;a ;Câmara. M\ffiicip~I:..de-LUi:lânia-GO; OBJETO; ,Es,la'. -"""J~d::'. Yereaeor ~r.lSmo Ca.-uoso doS Samo,:Pre",4rnte da Cãina;a. '. 'Inlerle,;js :eaCãrnara::vlrr.icipal .deSáma Rita 'do Araguai-GO; OB-
beieeer' e:.regular ia; 'particip;ição'.da:C3:'S.a :Legislariva rio Pr~a. MU,,!C1palde Padre Bema:-do--GO... ... .. .,' ... e." .... _ "1ETO;: Eslábelecer.e regular a pai1:icipaçi'io.da .CaSa Legislari\"a no
.lmerlegis;'MODALlDADE: .NoS:léimos:do "disposto rio:'Art. '25,.da. ' ..ESPE.e,tE, Convênio n'; 0>-52060f2003. INTERLEGIS:~I~iado.: ,Programa-.Imel!egis;.MODALlDADE;, Nos...to;rmos do dispD5to no ".'
L<"~.,8.666. de 211061l993.pení :como'sUai> altenções; DATA.DE enlle ..o Centm de rnfo.~t:ca ePmcess,ull~!l!0de Dados .do.Sebado :: ' Art. 2S.da, Lei n° 3.666, de 21/0611993.ben1'corilo.suaJ; allerações; .~;o. ,: .';.~
~SSINAT.URA:. !9/98t200.2; .•VIG~NCIA;~.A .partir .da.. data' de ~-. F~,- PROD~SEN. a~ C(lmo ~ .~.~e...."lor.oo Pro~.,::DATA' DE ASSINATURA": 3\10712002; VIGENCIA, A partir da data . ;;'r.:
..s~, çom,vI~eneta, eqU)v3!ente a dura~o do Pr~n:a lm~l~~;".;.lnterl~ts. e a C!lffiMa ~1.';!nlClP~~.~ Pao.un~.-~;.:.O.~JE1O:';,Es~~.",:::de assi.,!arur.u;oTÍ}vig~a'equivalent ••.à duração do ProÍ?;rama 11>-.; :',' .. ",~"

.~ .•';.~; .;;,.SI~!,,~T,~~ ..J.OS,,:rel? .•'S~o.I~I:.~.:PROD~S[!,!'i.;' Ex,!,.o.. S~.;. ".,beJecer.e.reguiar a. pamClpação:.,ti.:C":,,.a~.s.!ao.,v.a ,no~!'mg;ama.i. ":;terlegis;.;SIGI'OATARIOS, ..Pelo .Sei13dó ; edenl. PRODÀSE:"i _,E.~' '.' ..." <';!.;~,'"
;':;.:.,,~:.jM.:U:0~'.~UCIO,.Lac.o:rda,~,M~,.r~s,:;. D,~etor;~xeam,:o; ''pelo Co":.;.:":.ln:~I,,s; MODA,L~DADE: Nos .tem:os:do.'d':Spos!o~no :Art,.'25... da:':{ •.nv.:,Sr:'Máiio,Lúcici .taêerda de.:\ledelt-ils . Direror-E •.ecutivo; Pelo

veniado.Yere.ador ..Wilter Ç~~.'c:~lho.:f':r""ldent.!' dá Camara.\ll". Lei n 8.666, de _1.0611993. bem.como suas allençoos: DATAP.E ._.'.'Com:eruàdó.V~'JOIgel(1 ~l . de Carvalh PreS'de t da ç_
; ,;;;. nicii¥l ;de,LUZiâni~-<JO';._;::.:;': >.". ".Y'.J>'~'..c.. ,'.. ,;~. ,.:.~ .ASSINATURA: G8J1J712003:VIGENCIA: k'pa:ti: .da"diita. ~de.as~>:.;;.inaia M . *':,~~ta.Ri' 2~n .a,:oO' o. I. n e ~

,.ESPEcIE:;Cór:,'~io;ho:.',~,~21J53.n,(~l3:-JNTERLEG1S, celebrado >'~sina:ura.çom vigência equivalente à ~.do'Programi! lriu:rliiisi~:;'"'ESPECI';'ICI ._. '1'~,QO.~2~5.~:;-.4NTERt.EGiS lebad".
entre,o,Cefltro de Informatlca.e ;Proces~enlO de Dados.do Senado' 'SIGNATAR10S; Pelo Sel>ado FedeTal . PRODASEN-. EJ<ffiO.. Sr. .. tr C. tm d I ~ ' . Pr t de Dad 'dceS ~
;Federal •. PRODASEN. atUando como Oi-j;ão Executor do'Progrnrna . Mário LUcio LJcerda de ~fedeiros . Diretor.Executivo; Pelo Çon~ ~~ e;ROD~S~~~/ o=~:~ . ~. ~ ena
Interlegi~ .' ~ .~a Municipal de Mimoso de Goiãs-GO: OBJETO. ~veniado, Vereado1"Severian.o de Souza Mello. P=idente da Cãrnar I terl'- Ch '11.':\ codr:'Slo eOIlH~=°bo~ OB=JETO"
EStabele.'~' . regul21 aparticipação da Casa Legislativa no Programa Munjcipal de Pzralina-GO.. . . .n egu e a='~'e~-.. . ...:...__. ...~. .
Inlerlegis; MODALIDADE;, Nos termos do disposto oo.Art. 25, da ESPECIE: Convênio n': GO-52OQ1t2003 _ rNTERLEGIS, celebraCó Estabel~ e regul21 a parnCl~"'"""da-'-'casa ~glSl:ui.va no Prognrma
Lei nO 8666 de 2110611993 bem como suas a1tenlçÕeS. DATA DE entre o Centr<J de fnformárica e Pro<.:essamentode Dados do Senado lnlerlegrs; MODALIDADE: Nos termos do d,~poSlO no Art. 25. da
ASSINATURA; 13/06l2Q03;' VIGÊNCIA; A partir da 'data de as- Federal. PRODASEN. atuando COma Órgão Executor do Programa Lei 0° 8.666. de 2110611993. b,em.como ~U3Salterações; DATA DE
si;>;UW"3,!=Omvigência equn:alerne 11dur:ação do Progr.una llllerlegis; Interlegis e a C.ârrulra Municipal de Piracanjuba-GO; OBJETO: Es- ~SSINATURA:. 3llf?9f2OO.3; "IG~NCIA:_ A partrr da data de <1;5-
SIGNATARIOS, Pelo S=ado Federal . PRODASEN '. &mo. Sr., tabeleQ'l" e.~ar a participação da Casa Legislativa 110PTogrm1a Slna.-ura, !=OmVIgênCIa eq'.nvalente a duração do Programa Ime.-Ieg,s;
Mãrio Lúcio Lacema de Medeiros - Diretor.Execulivo; Pelo Con.. Imdegis; MODALIDADE: No~ lermos do disposto no Art. 25. da SIG~~TARIOS; Pe.lo Senado Federa~ • PRODA~EN . Exmo. Sr.
veniado. Vereador Amonio José Martins. Presidente da Cârn3Ta Mu. Lei r{' 8.666. de 21106/1<:93. bem como SUlL'ialteraçi\es; DATA DE P~onlO Barbosa L.,!"a Carvalho. Dlretor.Executlvo: Pelo Co,!:!~e-
nicipal de Mimoso de Goiãs-GO ASSINATURA: 08/0712(11)3; VlGENClA; A partll da data de A'l- n~ado, ,:'ereador Jose Barbosa de Souza. Presidente da .~::.Mu:."=I.
ESPECIE: Convênio nO; GO.5202212002- [NTERLEGlS, celebrado siratura, cor:! vigencia equi,.alenle à duração do Programa Imerlegis; I~Jle};ãõ~Qõn.nn.cosoúO
entre O CentTo de Informática e Processamento de Dados do Senado SIG~ATARfOS; Pelo Senado Federal. PRODASE:>" _ hmo. Sr. ESPECIE: Com.ênio nD: GO.5203012oo2._ ~'TERLEGIS. celeblado
Fe-knl - PR('J)ASEN. alUa.-.do como Órgio Exeul10r do Prog:ama Mário Lúcio Lacerda de ~ldeilos _ Diretor.Exe...-utivo: Pelo (011- en:re o Centro de IlIformática e ?rocess;ur.ento de Dados dO Senado
lr,:a-ietis e a Câmara. Municipal de Monte Alegre-GO; OBJETO: '.enia.:!v, V.,.~adol Adeli,1;) Lima do Carmo, Presidente da Cã.,nara Feder"l. f'RODASE~J. atuando ':011lil Orgão E"e..--UIV,do Pr;;;grarn4
E<<abelecer e regulai a participação da Casa Legislativa no Progr.una Mur~cipal de Piracanjuba.GO. Interlegis e a Câmara. Municipal de São João D'Aliança-GO; 08-
h-I..".k'~is; MODALIDADE; Nos t= do d;~r:~l;) ~ Ar:. 25, da ESPEClE: Convbio n"; GO-~lG57/1OC3 . lNTERLEGlS, eelclll<1.J(l JETO: ESl<ibe~ e regular.a participação da Casa Legislativa no
L.ei ii"-8.666. de 2 f/ll6/1993, bem.= suas allera.çÕeS; DATA DE entre o Centr<J de Informálica e Proce5Spnel1to de Dados do Senado Programa Inler!egis; MODAUDADE;. Nos termos do disposto no
ASSINATliRA: 19/0912002: V1GENCIA: A parm da data de as. Federal. PRODASEN. atua,.,dc como Oigão Execulol do Progr= An. 25, da Lei nD 8.666. de 11106/1993, herp como suas alterações:
smah:ra..,..,m vigência equivalellte à duração do Programa lnle'rlegis: Inrerlegis e a Cãm.1ra Municip.r de Piranhas-GO; OBJETO; Esta. DATA DE ASSI}.,'ATURA: 09/0712002; V/GENCIA, A partir da data
SIGNATARIOS: Pelo Smado FNleral . PRODASEN - Exmo. Sr. be\ecer.e reguLu a panicip.1Çio da Casa Leg;,la:iva 110Programa de assinatum. cor» vigência equivalenre ã duração do Pr"grarna In_

•

Vio Lúci" Laa:rd3. de :\ledeitos - Diretor-Exeo.llivo; Pelo Con. Im••.l~,s; MOD,\UDADE; Nos teIr.\05 do di.sposto no An. 25. rb l~legis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Ex-
lliado. Vereador Jovinian<> Gomes de .\IIoura Ne:o. Presidenle da Lei n" 8.666. de 2110611993, bem .como suas alterações; DATA DE mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros. Direlol-Execmivo; Pelo
âm¥a MWllcipal de :"Ionte Alegre-GO. ASSr."ATlrRA:. 09/()912003: VIGENCIA: A panir da data de as. Cor",eniado. Veleador José Nacipe Ferreira Braga, Presideme da Cã-
ESPEClE; Convênio nO:GO-52(}J912002 - INTERLEG1S, celebrado sinan:n, çom v'gência equivalente a duração do ProgralT'.a lmr:rlegis: malõl Municipal de São João D'Aliança-GO
en:re o CeIltro de lnfO~tiOl e Processil'"ento de Dado~ do Senado SIG:\'ATAR[OS: Pelo Ser.ado Federal - PRODASEN . Exmo. S'- ESPECIE: Com'ênio nO:GO-5203112002. INTERLEG1S. celebraco
F<:deral - PRODASEN, atuando como Orgio Executor do Programa Petronio Barbosa Lima Ca:-<.alho . DiIe!OI-Execuri'1); Pelo Com.e- entre o Centro de lnfom,,;tica e Processamento de Dados do Senado
Interlegis e a Cimarn ~l~icipal de .;.latiri0-90;. OBJETO: Esta- lI~a?o' Vereador Jairo CàmaIa Magalhães. Presidente da Cãmon Mu- Federal. PRODASEN, "ruando COmo Órgão Executor do Prograrr.a
belece.e regular li. partICIpação da Lasa LegislatIVa no Progra.-na mOP.'lI de Pllaru-.as.•GO. lnrerlegis e a Cimara Municipal de São João da Paraúna .•GO' OB-
rnl.er1egls; MODALlDADE, Nos termo:; do disposto _00 Art. 25. da ESPECiE; COllvênlO n°. ~.52040f2002 . rNTERLEGLS, celebrndo JETO; Estabelecer e regular a panicipaçio da Casa Legl,lati~'a no
lei n' 8.666, de 21106/1993. bem_c~mo suas ,lllte:açoes: DATA.DE entre o Centro de fnro.rmatlCJ.e Prccess.<!l11~mode Dados do Senado ?;-ograma ln:erlegis; MODALIDADE; Xo-s lermos do disp.Js(o "'"
~SSrNATURA;. ~I/~ 1/200;; V1G~l'\ClA:. A parnr da data de a;s- Federal.- PROD~SE:-;. a!Ua?do COma Ülgao. E~e-rutor do Programa Art- 25, da lei n0 8.666. de 21/0611993. beIp como '11015 altençêes:
S'll3;u'"ll. .,om vlgencla eqw\"afente a dunlcao do Pr~a Inte;legls; Interleg:s e a Camara M-"~Ilclp_alde Plana.lnn~'G<?: OBJETO; Es- DATA DE ASSr,.:ATl1RA: 31/0712002; V1GENClA: A panir d! daUJ
SI~~AT ~~IOS, Pelo S=:!.do Federal ~ PRODASE:\ • Exmo. Sr. tabel=:;r e regular a parnClPa:'ao da Casa Leglslall'<1 no Prognuna de aszillalW"a. com vigência equivaleme à dura,ao do Progr= 111'
'-tário LuclO Lacelda de Mede,ros - Drretor.Execu;>vo; Pelo. COII- lnl::,l~,s: MOD..••L~D.;DE~ N"s lermos do d,sposto _110Art. 25. da terlegis; SIGNAT.ÁRJOS; Pelo Senad<J Fedeml _ PRODASEN . E.~.
Vema?o. Vere.Jc!?r.Ed •.•..a.-d~ ~l:nelda de Souza Sobnnho, Presldeme Lei n &666. de 2l.06.199~; b;e:TJ.C?r:K'~ alte;:>coe'S;DATA DE mo. Sr. Mario Lúcio Lacerd:! de Medeiros. Diretor-E~ecuti\"o: P~lo
da C~a Munl.c'pal de />;azano.G,O.. ASSINATURA .. ~1/llf200.2, v IGEJ'~ClA.• A paror da data de as~ Conveniado. Vere3dor Pedro Lemes Domélio, Presidente da Cimara
ESPEC1E; COIIV<'llIOn": ~0-52023,2002 . IKTERLEGIS, ct:lebrado Sllta.-;;rn.com '.Igen.:u equlvaleme a dur:>çaOdo Progr;;ma InlerleglS. Mrmicipal de São João da Pa."'ÚJla-GO
entre o CentTo de lnformauOl e Pro=s;un~1I10 de Dados do Senado SI~:-iAT.~RIOS. P~lo Sen3do ~eder.ll '. PRODASE:\ . E~mo. Sr. ESPEC1E: Com'er.io nO, GO-52G320'2002 . INTERLEG1S. celebr3do
Fe-deral.- PRODASEN. atuando Corno Orgao E.~ecutor do Prognrna ;\lmo LUCIOLuerda de "-Ie-de'ro.s . Dlretol.E.~ecu(]\1); P~lo. Co."- tr C tr d Informática e Proces ilm nto de Dados d S do
lmer!eg,s e a Cãmara Municipal de No~.a Glória-GO; OBJETO; Es. verrodo, V••.ead"r FranCISCoHam,lton de AlrnCilf Meta, Presidente ~~l e;R~D~SEN t, dÓ:' E d ~ ena
Lab<"!eocel"e regulai a participação da Casa Legislativa no Programa da Câmara ;\luni?paJ ce Planaltina-GO ''- _ ' , a '7"':' o COm? . r¥'l0 xecut~r o 0~:1.,;)~
.lrut'!!egis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Art. 25. da ESPECiE:ColI"enlo nO:GO-52Q2612002 . il'o'TERLEG1S. celebrado lr,terl~H e a Camam 1.1UTUClpalde S~o.MI~1 do Passa Q.U3.tt"oGO.
Lei n" 8.666. de 21/00/1993. bem '~Qmo sUas alterações; DATA DE en:re o Ce:õc:o de Informár:ca e Proc~s~ento de Dados do Senado OBJETO. Estabel~~ ,e,regular a parnc,~ao da Casa LegIslanva no
ASSINATURA: 31/0i/2002: VIGÉNClA: A. partir da data de as- Federal. PROD.-\SEi';. atuando come..Org'W E~ec'.lwl dn Plograma Pro~a Ime:lt:!p5. :,.ODALIDADE. Nos lermos do disposto. 00
sinatura, com .igênda el:juivalente;l durncão do Programa lmerlt:!;-is: "'t~legis e a Cimara M.u':"Clpal de :\.uba:ab~.Gq; OBJETO: Es. A ••~ 25. da Le, li, 8.066_ ~e 21~~fI9;3.,be", co~ suas alteraçces;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Fed=d • PRODASE:"i . Exrr.o. SI. tabelecer e r<:g>.>lala parn':lpaçào da Casa Legr>latlva no Pr<>grnma DATA. DE ASSINAT~10: 31/01.hOG_. \ .IGE:-IC_IA.A part,r d.1 data
Mãrio lúcio L3cerda de Medeiros _ Diretor.Exec.:ltivo; Pelo Con. Intde-gil; MODALIDADE: Nm tennO"õllC dIsposto 00 Art. 25. da de as~LnalUra, cOIl) \1gencla eqUlvalellte a durnçao do Programa In.
veniado. Vereador Valdemir Cunha Morais. Pre;;iéente da Cânlara Lei n° 3.666. de 2I1G6/l'193. bem .como SllJ.5alterações: DAT .•••DE ,erleg<s; SI.~NA~A.R10S: Pelo St"1ado .Feder.il .. PRODAS~N _ Ex-
Municipal de :"iova Glória.GO. ASSf.l,'ATliRA: 3111211002, V1GE~ClA: A parm da data de ~- mo. Sr.. Mano Luclo Lace:~ de Medenus .. DlreIO~-Execunvo: Pelo
ESPÉCIE: Convênio n~: GO-S204712003 - INTERLEGIS. celebrado SinalUl3, COr:!Vigência equin.!ente à CUI"çiO do Programa In:erlegos; Co~v~ado. Ve::eado~ Jose R,cardo de Alelma, Presuieme da Canur"
enrre o Centro de Informática e Process.m>ento d~ Dados do Senado SIG:'>ATARIOS: Pelo Sen;ulo F~d=1 . PRODASEN - Exmo. SI. MunICIpal de São /l.ll~'Ue1do Passa Quatro-GO



IfTTERLEGli

Folha N' J:!I
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. SENADO FEDERAL .Rubri",,_ I ~

. Secretaria Especial do Interlegis - SINTE} ,

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\ú-~ t~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Domingos
Praça das Flores, s/no - Centro
São Domingos - GO
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de São Domingos
Praça das Flores, sinO - Centro
São Domingos - GO
73860-000

EN

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

Jôvd>1 S~r1?(8I'J" fi VvcÚ
NOME LEGIVEl DO RECEBEDOR / NOJA LlSJBLE OU RÉCEPTEUR

AS~

75240203-0



"-~-'PREENCHER COM LETRA DE FORMA

U AVISO DE

AR'
"." ,

R~GEJ'~~,~TO 1 3 4 O 9 7 4 3 4 BRROCORREIO! AVIS CNif.•
BRÉSll

oo

DATA OE POSTAGEM I DATE DE DtPÓT \ TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON,
~T2,0~_~

~~- ~~- ~~-
UNIDA'\ ~E P,OSTAGEMIBUREA7PóT

h h h" -, .., ~e~ .
o'

..

NOME OU RAZÂ - - __ o'~""r::UTl: 1NnM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPtDfTEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PA

CIDADE I LOC.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
DIretor da Secretaria Especial dolnterle is
Av. N2 - Anexo "E" g
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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